
INDICAÇÃO N. 350/2025

Indica ao Senhor Prefeito que, por meio da Secretaria de Planejamento e Urbanismo, providencie a 
implantação de uma ciclovia a partir do Centro, passando pelo Continental, Bamerindus, Pontal do Norte até 
a Figueira do Pontal.

Justificativa:

Itapoá é uma cidade plana, com muitos moradores e visitantes que utilizam a bicicleta, seja para 
lazer, esporte ou até como meio de transporte. Temos vários grupos de ciclistas que pedalam tanto dentro da 
cidade quanto para municípios vizinhos, como Garuva e Guaratuba, por exemplo. Porém, quem pedala do 
Centro à Figueira do Pontal enfrenta um problema sério: a falta de segurança. A via não tem espaço 
adequado para as bicicletas, e isso gera riscos de acidentes, já que os ciclistas precisam dividir o espaço com 
os carros, ônibus e caminhões.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 12 de setembro de 2025.

Ademar Ribas do Valle Filho – MDB
[assinado digitalmente]
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